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PARTE I

 ASSOCIAÇÃO PROMOTORA DO ENSINO
DE ENFERMAGEM EM CHAVES

Regulamento n.º 82/2014
Dá -se sem efeito a publicação do Regulamento n.º 358/2013, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 175 de 11 de setembro de 2013.
Por despacho da Presidente do Conselho de Direção da ESEDJTMM, 

de 14 de fevereiro, de 2014, procedeu -se à anulação do Regulamento 
n.º 358/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 175 de 11 de 
setembro de 2013, relativo aos regimes de reingresso, mudança de curso 
e transferências para a Escola Superior de Enfermagem Dr. José Timóteo 
Montalvão Machado.

14 de fevereiro de 2014. — A Presidente do Conselho Direção, Maria 
Inês Pereira Dias.

207629231 

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 3111/2014
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 45 -Aº do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro e 115/2013, de 7 de agosto, 
na qualidade de Presidente da Direção do Instituto Piaget — Cooperativa 
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., en-
tidade Instituidora da Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Vila 
Nova de Gaia, reconhecida como de interesse público pelo Decreto 
51/2003, de 25 de março, determino a publicação do Regulamento de 
Creditação, em anexo.

17 de fevereiro de 2014. — O Presidente da Direção, Luís Manuel 
Cardoso.

Regulamento de Creditação

Artigo 1.º

Objetivo e Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as normas relativas aos 
processos de creditação na Escola Superior de Saúde Jean Piaget de 
Vila Nova de Gaia, para efeitos do disposto dos artigos 45.º e 45.ºA 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 14 de setembro e 
115/2013, de 7 de agosto.

2 — O disposto neste regulamento aplica -se a todas as formações 
conferidas por esta instituição.

Artigo 2.º

Definições

Entende -se por:
1 — «Formação certificada» a que pode ser confirmada através 

de certificado oficial, passado por instituições de ensino superior 
nacionais ou estrangeiras, ou outras devidamente reconhecidas, 
desde que a formação seja de nível superior ou pós -secundário, 
incluindo as disciplinas, unidades curriculares e outros módulos, 
pertencentes a planos de estudos de cursos superiores, nacionais 
ou estrangeiros, e cursos de especialização tecnológica, de entre 
outros que sejam reconhecidos pelo conselho Técnico -científico 
desta instituição.

2 — «Creditação de formação certificada» processo de atribuição de 
créditos do ECTS em áreas científicas e unidades curriculares de planos 
de estudos de cursos legalmente reconhecidos;

3 — «Creditação de experiência profissional» processo de atribuição 
de créditos tendo em consideração a experiência profissional desenvol-
vida na área a que respeita o curso, número de anos e ações de formação 
profissional realizada.

Artigo 3.º
Creditação

1 — Nos termos definidos pelo artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
230/2009, de 14 de setembro e 115/2013, de 7 de agosto e tendo em 
vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau académico 
ou diploma, a Escola:

a) Credita a formação realizada no âmbito de outros ciclos de 
estudos superiores conferentes de grau em estabelecimentos de 
ensino superior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro 
da organização decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida 
anteriormente;

b) Credita a formação realizada no âmbito dos cursos de especia-
lização tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Credita as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, 
nos termos do artigo 45.º -A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 230/2009, de 
14 de setembro e 115/2013, de 7 de agosto, até ao limite de 50 % do 
total dos créditos do ciclo de estudos;

d) Pode atribuir créditos pela formação realizada no âmbito de cursos 
não conferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino 
superior nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

e) Pode atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas 
alíneas anteriores, até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

f) Pode atribuir créditos pela experiência profissional devidamente 
comprovada, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo 
de estudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d), 
e) e f) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

3 — O limite fixado na alínea b) do anterior n.º 1 não se aplica 
aos estudantes que se encontravam inscritos até 7 de agosto de 2013, 
inclusive.

4 — O limite fixado na alínea c) do anterior n.º 1 não se aplica aos 
estudantes que tenham realizado com aproveitamento uma percenta-
gem superior de unidades curriculares de um ciclo de estudos até 6 de 
setembro de 2013, inclusive.

5 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea f) do n.º 1 pode ser 
total ou parcialmente condicionada à realização de procedimentos de 
avaliação de conhecimentos específicos.

6 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
em que foram obtidos.

7 — Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.
8 — Não é permitida a creditação de formação resultante de um 

processo anterior de equivalência ou creditação.

Artigo 4.º

Princípios gerais de creditação

1 — Os procedimentos de creditação, devem respeitar dois princípios 
gerais, segundo os quais:

a) Um grau ou diploma de ensino superior exprime um conjunto 
de conhecimentos, competências e capacidades, tendo como função 
essencial dar a conhecer à sociedade que o seu detentor possui, no 
mínimo, todas elas.

b) Os conhecimentos, competências e capacidades valem por si, 
independentemente da forma como são adquiridos.

2 — Os procedimentos de creditação devem respeitar, igualmente, 
os seguintes princípios:

a) Objetividade, no sentido da clareza com que se orientam para os 
objetivos em causa;

b) Consistência, no sentido de conduzirem a resultados concretos, 
consistentes e reprodutíveis, independentemente do estudante e da co-
missão de creditação a que se refere o artigo 10.º;




